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LEI Ng 6.100 DE 1 DE MARÇO DE 2013. 

"Revoga a Lei n9  2.440, de 26 de setembro de 1988, que 
dispõe sobre a concessão administrativa de uso de área 
pertencente ao Patrimônio Público Municipal, em favor 
de "Esporte Clube Banespa de Indaiatuba", e dá outras 
providências". 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por . 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica revogada a Lei n9  2.440, de 26 de setembro de 
1988, que dispõe sobre a concessão administrativa de uso de área 
pertencente ao Patrimônio Público Municipal, em favor de "Esporte Clube 
Banespa de Indaiatuba", e dá outras providências. 

Art. 22  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 1 de março de 
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